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Aracati/Ce,O4 de outubro de 2024

ÓncÃoTNTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
OBJ.E'IO: CONTRATAÇÃO DA CANTORA "VANESSA DA MATA" VISANDO A
APRESI]NTAçÃO DE SHOW I\4USICAL, NO EVENTO "VII FESTIVAL DE

GASTRONOIvIIA E CUL'IURA DO ARACATI".

r - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO:
A realização do VII Festival de Gastronomia e Cultura de Aracati, que

accrntecerá entre os dias 15 e 17 de novembro de 2024, visa promover a gastronomia
Iocal, fortalecer o Lurismo e gerar benefícios socioeconômicos pàra a comunidade. A
culinária tem sido cada rrez mais valorizada como um patrimônio cultural que cleve ser

preservado e promovido, e o festival é uma oportunidade de <iestacar a diversidade e

riqueza gastronômica do município de Aracati. Durante o evento, serão oferecidos
pratos típicos regiorrais em uma festa popular que contará com uma ampla
prLìgramação, inclninclo apresentações artísticas de grupos locais e shows musicais
va riados.

AIé'm cle fomentar a. economia e o turismo, o festival busca ','alorizar as

tradições ct¡lturais e gastronômicas das diversas etnias presentes no município. O
evento está em conformidade com o dever constitucional do Estado de promover a

cultura corno urn elemento essencial para o desenvoh,imento da identidade nacional,
além de conhibuir para a eclucação e o lazer cla população.

No c¡ue se refere às contratações ¡:úblicas, é essencial que sejarn observados os

princípios de oportunidade e conveniência, alinhados às necessidades dcl evento e da
comunidade. Nesse contexto, a Administração Pública do Município de Aracati, por
meio da Secretaria de Turismo e Culfura, pretencle contratar a cantora "VANESSA DA
MATA" para um shc,w no dia 15 de novembro de 2024, durante o festival. VANESSA
DA MATA é uma artista consagrada no cenário musical, especialmente no gênero do
forró eletrôrtico, e sua contratação está ern sintonia com o propósito de atrair um
público diversificado, além de reforçar a identidade cultural da região.

Vanessa Sigiane da Mata Ferreira, Ela nasceu em 10 de fevereiro de 1.976, na
cidade de Alto Graças, no estado de Mato Glosso.Ela é cantora, compositora e foi
modelo.A ciciade onde ela nasceu é peqrrena e cercada de rios e rnatas e fica a 400

quilómetros de Cuiabá. A mãe de Vanessa é dona Sebastiana e o pai seu Divinor. Ela

professora do ensino fundamental e ele um caminhoneiro que prosperou e se tornr:u
pecu.it'ista. Através da avó materna, Vanessa descende de índios xavantes.

Desde ntertirta, V¿rness¿r gostava eJe música e ouvi¿r de tudo ern rádjo. De Luiz
Cotrzaga a Milton Nascirnento, de música caipira a brega italiana, através de seu rádio
AM. Ern 1990, com 14 anos, quis mudar-se para Uberlândia, Minas Gerais.E foi
sozinha. Hospedou-se em um pensionato e pouco depois começou a se apresentar
cantando etn baLes, bailes;, etc. Começ-'ou a cantar com uma banda feminina de reggae: "
Shalla-Ball". TLês anos depois, passou para a banda jamaicana: " Black lJhuru". E

depois para o grupc': " !Ãuttta". Era tambérn jogaCora de basquete e se apïesentava em
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desfiles, como modelo.Com 21 anos, em 1997, conheceu Chico César e com ele com

" A Força Que Nunca Seca". Maria Bethânia gravou. A gravação concorreu ao

Latino e também apareceu no CD de Chico: " Mama Mundi". E ela foi
uma grande compositora.

Seus principais discos:

Em 2002 gravou: " Vanessa da Mata"( vendeu 150.000 discos). Em 2004 gravou:
"Essa Boneca Tem Manual"( vendetr 250.000). Em 20071 " Sim" (vendeu 600 mil
discos).. Em 2009, gravou: " Multisho\¡¡ ao vjvo" (vendeu 150 mil). Em 2010, gravou: "
Bicicletas, Bolos e Outras Alegrias"( vendeu 100 mil)

Vanessa da Mata já recebeu vários prêmios:

o Prêmio Multishow: Em 2006, ganhou com a " Melhor Música'- " Ai, Ai,
Ai". Ern 2008, com a música:" Boa Sorte". Em 2009: " Amado".

. Grammy Latino: Em 2000, teve indicação por: " A Força Que Nunca
Sec¿r". Em 2008, teve indicação por': " Acode". Em 2008 ainda inclicação com o " Melhor
Álbum cle Pop Contempol'âneo", pela música:" Bicicletas, Bolos e Outras Alegrias".

¡ Em 2007- " IJma das cantoras rnais criativas". Ern 2011- " Melhor
CantoLa".Para a realização do show, a Administração Pública do Município de Aracati
pretende contratar a empresa VDM PRODUçÕES E PROMOÇOES LTDA,
representante exclusiva clo cantor VANESSA DA MATA. A empresa tem um histórico
comprovado de prestação de serviços artísticos, com experiência em produções
musicais de grande porte, e os valores cobrados pela apresentação estão alinhados com
o mercado, conforme comprovado por notas fiscais de apresentações anteriores. AIém
disso, a exclusividade de representação artística garante que a contratação ocorra sem
inrziabilidade técnica, asseguranclo que o festival conte com um artista de renome que
aterrderá às expectativas da população e contribuirá para o sucesso do evento.

Portanto, a necessidade de contratação do cantor "VANESSA DA MATA" para
o VII Festival de Gastronomia e Cultura de Aracati é justificada tanto pela relevância
culfural do evento quanto pela expectativa cle atrair um público expressivo,
fortalecendo o turismo e a economia local, ao mesmo tempo que valoriza a música e a
cultura regionais.

II . DEMONSTRAçAO DA
PTANEIAMENTO ANUAL:

PTTEVISÃO DA CONTRATAçÃO NO

A contratação da atração artística foi de',¿idamente prevista no planejamento
anual da Secretaria de Culfura e Turismo, alinhando-se com as estratégias de
valorização cultural e fomento ao turismo local.
III - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICA'TIVA TÉCNICA E

ECONOMICA:
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A escolha da cantora "VANESSA DA lvIATA" foi embasada na sua

pela crítica especializada e opinião pública, o que o torna uma escolha adequada

garantìr a qualidade e a relevância do evento. A análise de mercado indicou q
presença deste artista aumentará a atratividade do F'estival de Gastronomia e Cultura
de Aracati, impactando positivamente na presença de turistas.

Além disso, a empresa forneceu 3 (três) notas fiscais com valores,

respectivamente, R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), R$ 210.000,00 (duzentos e

dez rnil reais), R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), totalizando uma rnédia cle

valor R$ 218.333,00(duzentos e dezoito mil e trezentos e trinta e três reais).

Portanto, o preço praticado atende as condições previstas na Lei 1,4.13312023,

sendo que o contratado comprovou previamente que os preços estão em conformidade
com os praticaclos em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de

até L (um) atto anterior à data da contratação pela Administração, devidamente
juntados a este documento.
IV - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A estimativa do valor da contratação foi estipulada em R$ 240.000,00(duzentos

e quarenta mil reais), considerando o cachê proposto pela apresentação de 80 minutos.

V . DESCRIçAO DA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

soruçÃo E EXrcÊNCiAS DE MANUTENç,Ã,O E

A solução envolve a apresentação do show musical pelo cantor "VA.NESSA DA
MA'IA" durante o Festival de Gastronomia e Cultura de Aracati 2024. Não há

exigências de manutenção ou assistência técnica adicional para a execução do serviço
contratado.

VI . JUSTIFICA'TIVAS PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO:

Não há previsão para o parcelamento da contratação, considerando a natureza
do senziço a ser executado.

VII . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

A contratação visa ampliar a visibilidade e a relevância do evento, aumerrtando
a participação de furistas e consequentemente, gerando impacto positivo na economia
local.

VIII POSICIONAMENTO CONCLUSNO SOBRE A ADEQUAçAO DA
CONTRATAÇAO:

A contratação da cantora "VANESSA DA MATA" é fundamental para a

consolidação do Festival de Gastronomia e Cultura de Aracati 2024 como um evento de
relevância nacional, atendendo plenamente à necessidade cultural e turística do
município.

Esta análise técnica preliminar foi realizada de acordo coÍr os parâmetros
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estabelecidos na Lei 14.13312021 para a contratação da atração artística para o Festival

de Gastronomia e Cultura de Aracati2024.

XIX. RES VEIS

WENNIA SANTOS BERNARDO
Área Requisitante

a]2-
rÈinn snvrntb DA srLVA
Área Técnica
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TERMO DE REFERÊT.¡CN

IhJ EXIGIBILIDADE DH LICITAçÃO
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O MUNICÍpIO o¡ ARACATI, Estado De Ceará, pessoa jurídica de direito
interrro, com sede na Rua Santos Dumont, n.1.1.46, centro, na cidacle de ARACATI - CE

TORNA PÚBLICO que está realizanclo CONTRATAÇAO DA CANTORA
"VANESSA DA MATA" VISANDO A APRESENTAçAO DE SHOI,V MUSICAL,
NO EVENTO "VII FESTIVAL DE GASTRONOMIA E CULTURA DO ARACATI",
na forma como autoriz¡r o inciso II, clo urt.74, da Lei n" 1,4.733, de 0L de abrild,e202L,
em conformidade com as condições e anexos que seguem:

L. OBJETO
1.1 Tem por objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DA CANTORA
,VANESSA DA MATA- VISANDO A APRESENTAçÃO DE SHOI,V MUSICAL,
NO EVENTO'VII FESTIVAL DE GASTRONOMIA E CUTTURA DO ARACATI',
conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência anexo a este edital.
2. FORMA DE CONTRATAçÃO
2.1 A contratação será realizada mediante Inexigibilidade de Licitação, através de

instrumento contratual firrnado entre o N4unicípio e os artistas ou seu representante
exclusivo, nos termos do art. 74, daLei1,4.1,3312021,.

3. DAS JUSTIFICA'IIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAçÃO
A preservação e promoção da cultura são fundamentais para o

desenvolvimento rla iclentidade e do patrimônio cultural de urna comunidade. A
gastronomia, em especial, é parte integrante clessa herança, sendo leconhecida como
um ¡:atrimônio cultural que merece destaque. O Festival de Gastronomia de Aracati,
que será realizaclo entre os dias 15 e 77 d.e novembro de 2024, representa uma
irnportante iniciativa nesse sentido, valorizando os sabores e tradições locais, atraindo
turistas e gerando irnpactos socioeconômicos significativos para a cidade e sua

população.
' Em sua sétima edição, o evento é promovido pela Secretaria de Turismo e

Cultura de Aracati e já se consolidou como um dos principais festivais do município,
corn ulna programação diversificada clue inclui apresentações artísticas e shows
musicais de renorne. O festival não apenas promove o turismo e impulsiona a

economia local, mas também contribui para a valorização da cultura e das tradições
gastronômicas das diferentes ebrias que compõem a cidade. Conforme estabelecido
pela Constituição Federal, é clever clo Estado promover a cultura como um pilar
essencial para o desenvolvimento, a educação e o lazer da sociedade.

Vanessa Si.giane da Mata Ferreira. Ela nasceu em 10 de fevereiro de 1976, na
cidade de Alto Graças, no estado c{e Mato Grosso.Ela é cantora, compositora e foi
rnodelo.A cidade onde ela nasceu é pequena e cercada de rios e matas e fica a 400

quilómetros de Cuiabá. A rnãe de Vanessa é dona Sebastiana e o pai seu Divinor. Ela

¡rrofessora do ensino firndamental e ele um caminhoneiro que prosperou e se tornou
pecualista. Através da avó rnateLna, Vanessa clescende de índios xavantes.

Desde menina, Vanessa gostava cle música e ouvia de tudo em rádio. De Luiz
Gonzaga a Milton Nascirnento, cle música caipira a brr:ga italiana, ahavés de seu rádio
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AM, Em L990, com 14 anos, quis mudar-se para Uberlândia, Minas Ger

sozinha. Hospedou-se ern um pensionato e ponco clepois começou a se a

cantando em bares, bailes, etc. Começou a cantar com uma banda feminina de

Shalla-Ball". Três anos depois, passou para a banda jamaicana: " Black
depois para o grupo: " Mtrfuâ" . Era também jogadora de basquete e se

desfiles, como modelo.Com 2L anos, em1997, conheceu Chico César e com ele com
" A Força Que Nunca Seca". Maria Bethânia gravou. A gravação concorreu ao Grammy
Latino e também apareceu no CD de Chico: " Mama Mundi". E ela foi considerada
uma grande compositora.

Ser"rs principais discos:

Em 2002 gravou: " Vanessa da Mata"( vendeu 150.000 cliscos). Em 2004 gravou:
"Essa Boneca Tem Manual"( vendeu 250.000). Em 2007i " Srm" (vendeu 600 mil
discos).. Em 2009, gravou: " Multishow ao vivo" (vendeu 150 mil). Em 2010, gravou: "
Bicicletas, Bolos e Outras Alegrias"( vendeu 100 mil)

Vanessa da Mata já recebeu vários prêmios

. Prêmio lr4ultishow: Em 2006, ganhou com a " Melhor Música'- " Ai, Ai,
Ai". Em 2008, com a música:" Boa Sorte". Ern 2009: " Amado".

. Grammy Latino: Em 2000, teve jndicação por: " A Força Que Nunca
Seca". Em 2008, teve indicação por: " Acocle". Em 2008 ainda indicação com o " Melhor
Álb.rm de Pop Contemporâneo", pela música:" Bicicletas, Bolos e Outras Alegrias".

Em 2007- " I-Jma das cantoras mais criativas". Em 2011- " Melhora

Cantora".

Diante da importância cultural e econômica do VII Festival de Gastronomia e

Cultura de. dracati, e considerando o impacto positivo que a participação de
VANESSA DA MATA trará ao evento, justifica-se plenarnente sua contratação. A
escolha da empresa VDM PRODUçÕES E PROMOçÕES ffpA, detentora da
exclusividade artística do cantor, está embasada em critérios técnicos e legais,
assegurando a qualidade da atração e o cumprimento dos princípios que regem a
administração pública.

4. DO PREçO
4,1. O preço praticado atende as condições previstas na Lei 1.4.1.3312023, sendo que o
contratado comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1

(unr) ano ànterior à data da contrataçâo pela Administração, devidamente juntados a

este documento.

5. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
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5.1 As despesas decorrentes desta licitação seräo custeadas através de recursos

próprios do município, por conta do orçamento clo exercício financeiro de2024.

Dotação Orçamentária: 04 122 0035 2.092 - PARTICIPAÇÃO, PROMOÇÃO E
REALTZAÇÃO Op EVENTOS;
Classificação Econômica:
3.3.e0.3e.00 - ourRos sERVrÇos DE TERCEII{OS PESSOA IURÍDICA;
Fonte de Recurso:

15OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCUI.ADOS

NIC/

6. EXIGÊNCiAS PAIIA CONTRATAçÃO
6.1 O contrato deve ser firrrrado pelo próprio contratado ou por rneio de empresário
exclusivo.
6.2-. Por se tratar de inexigibilidade de licitação não será admitida subcontratação.
6,3. Para a formalização do instrumento contratual será exigida a apresentação dos

seguintes documentos:
a) Proposta daempresa/fornececlor;

b) Contrato Social, Estafuto ou Ato Constitutivo e suas alterações, autenticado por
órgão cr:mpetente. Se for MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual )

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do

responsável pela assinatura do lnstrumento contratual, neste úrltimo caso,

acompanhado de instrumento de mardato público ou particular, com poderes

específicos para tal ato;

d) Cadastro Nacional de Pessoa Juríclica - CNPJ;

e) Certiclão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União;

0 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
g) Certidão Negativa de Débitos Estaciuais;

h) Certificado de Reguiaridade do FGTS - CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -.CNDT;
j) Certidão de F'alência, Concordata, Recuperaçâo Judicial e Extrajuclicial;

k) 03 (três) notas fiscais ou 03 (três) contratos firmados com entidades pírblicas ou
privados que cumprovem que o valor a ser contratado é compatível com o

praticado em outras contratações dentro de 1 (um) ano;

l) Comprovação de consagração perante o público local ou a crítica especializada,
na hipótese de contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de ernpresário exclusivo, que poderá ser feita via
noticiários de jornais e revistas, artigos extraídos de páginas eletrônicas da

Internet, relação tle cd's gravados e vendidos, prêrnios recebidos, aparições na

mídia, participação em eventos, presença de público em shows, nírmero de

visualizações e acessos em sítios eletrônicos, demonstração de contratações para
eventos relevantes junto a entes públicos ou à iniciativa privada;

nr) Declaração de que.. em cumprimento ao estabeleciclo na Lei N'o. 14.133/2021., de

0U0412021., art.68, inciso VI, que se refere ao art. 7o, da Constituiçäo Federal,
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não emprega menores de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perig

insalubre, nem emprega menores cie 16 (dezesseis) anos em trabalho

salvo na condição de aprendiz, apartft de L4 (quatorze) anos;

n) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante da inexistência de

fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

7. DO PRAZO E CONDIçÕES DE EXECUçÃO nO OBIETO CONTRATO
7,1 A prestação dos serviçosifornecimento dos plodutos deverá acontecer na Rua

Grande e estar de acordo com as descrições deste edital e seus anexos, em destaque

para o Estudo Técnico Prelimìnar e Termo de Referências. Caso os serviços estiverem
em desacordo, a empresa/instituição será notificada e penalizada.
7.2 O prazo para prestação dos serviços é 15 de novembro de 2024, data programada
pelo Município para início da realização da VII FESTIVAL DE GASTRONOMIA E

CULTURA DO ARACATI, conforme consta nos documentos anexos.

7,3 O contrato decorrente deste procedirnento terá vigência de 6(seis) meses, podendo
ser prorrogado em caso de força maior, descle que devidamente justificado e mediante
acordo entre as partes.
7.4 Assinar contrato em prazo não superior a 05 (cinco) dias a contar da data da

convocação. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/devolver o contrato
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação
assurrida, sujeitando às penalidades legalmente estabelecidas;

7.5 Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste Edital;
7.6. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, ocorra na
aquisição dos equipamentos que possam comprometer a sua aquisição;
7,7, Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção
aos seus ernpregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e

trabalhistas resultante da execução decorrentes desta licitação;
7.8 Disponibllizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao

pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
relacionados com o objeto da contratação;
7.9. Respeitar as normas de segurança e meclicina do trabalho, previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

8. CONDrçOES DE PAGAMENTO
8.1 O pagamento do valor contratado será efetivado em 48 horas antes do show do dia
15 de novembro de 2024, mediante apresentação de nota fiscal, em conta a ser indicada
pela contratada.
8.2 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser

devolvido.
8.3 O pagamento somente será efetuado apó-c verificada a manutenção da regularidade
fiscal da contratada e o "atesto", pelo servidor competente, na Nota Fiscal apresentada
pela Contratada. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal apresentada e o regular cumprimentcl das obrigações assumidas.
8.4 O pagamento será efetuado por crédito em conta bancária de titularidade do
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Contratado (a) ou do procurador por ele(a) indicado.

8.5. Poderão ser retidos tributos, por ocasião dos pagamentos, conforme
vigente, e ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza).

8.6 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou

a
a

t-
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A

relacionados ao objet<l contraftral, deverá cornprovar tal condição me

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

8.7 Na Nota Fiscal cleverão constar o número do empenho, o preço unitário e o total do

serviço contratado expressos em reais,

8.8. Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvida para que a contratada
tomq as medidas necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado da data

de stra reapresentação.

8.9 Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da reahzação do espetáculo
junto a todos os órgãos públicos e enticlades de classe, bem conìo junto às autoridades
locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos
Autorais), além de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer
espécie ou natureza devidos, por força de Lei, à todos e quaisquer órgãos Mrrnicipais,
Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realização da apresentação artística a que se refere o presente instrumento.

s. OBRTGAçÕES nA CONTRATADA
9.1 A CONTRATADA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á em:

9.L.1. Realizar os serviços, dentro clo prazo estabelecitlo pela Administração do
Município.
9.1.2. Manter ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e clualificação exigidas para a contratação, podendo seu descumprimento
ensejar na aplicação das penalidades previstas no presente contrato e cancelamer-lto do
mesmo;

9.1.3. Cumprir iodos os itens constantes na proposta, com relação a data, Ìocal e tempo
cle duração da apresentação;
c).7.4, Garantir que a apresentação tenha classificação livre, ou seja, que atencla ao

público de todas as idades;
9.L.5. Providenciar a documentação competente em tempo hábil para a contratação;
9.1.6. Executar os serviços de acordo corn as especificações exi¡5iclas, dentro dos prazos
estabelecidos e atender a todas as obrigações assumidas, sujeitando-se a fiscalização da

Administração;
9.1.7. P¡estar o serviço na localidaCe previamente inforrnada;
9.1.8, Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretarnente à Administração,
bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
9.1".9. Manter uma conduta condizente com a molal e a ética próplia da profissão;
9.1.10. Manter-se, durante toda a execução, ern conpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições cle habilitação e qualificação exigidas na Contratação;
9.1.11,. Prestar esclalecimentos à Contratante sempre que solicitado;
9.1.72 Comunicar à Administração qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento dos serviços;
9.1.13. Zel,ar pela boa e completa prestação dos serviços;
9.1,.1,4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações

a
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previstas em Lei, se houver, ficauclo registrado que o pessoal emp
ru

Contratada não terá nenlium vínculo jurídico com o município;

10. oBRIGAçÕES nn CONTRATANTE
10.1. Fiscalizar e acompanhar a execução clo objeto contratual.

i0.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

clas obrigações decorrentes clo presente l"ermo de Referência, bem como a proposta

apresentada.

10,3 . Cornunicar à Contratada toda e qualquer ocorrêncja relacionada colr a

prestação dos sen¡iços pletendicia;
1,0.4 Providenciar o(s) pagamento(s) do cachô à Contratada, ttos valores e Prazos
estabelecidos por este T'ermo cle Referência e mecliante a existência de Nota Fiscal

deviclamente atestada pelo setor competente;

10.5 Solicitar à Conhatada e seus prepostos, tempestivatnentc, todas as providências
necessárias ao bom andarnento dos serviços;

10,6. Doculnentar as ocorrências existentes no decorrer cLa prestação de serviços;

10.7. Fiscalizar o cumprimento clas obrigações e encargos da Contratada, orientando- a,

quando necessário.

10,9. Cumpùr e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas

deste Termo de Referência e do conl'rato a ser celebrado, aplicando as penal,idades

previstas quando for o caso.

10.11. Em caso de chtrva, outros fenôr¡enos naturais ou situações e imprevistos que

inviabilizern a realização da apresentação artística, no dia e horário preestabelecido, a

Contratada será informada sobre a necessiclade de adiar ou cancelar o shorry.

1,0:I2. Ocorrendo o adiamento, a Contratante designará e inforrnará à Contratada uma

nov¿r data para realização da aplesentação artís{:ica, dc comum acordo entre as partes, e

de acorcio conì a disponibilidade de agenda cios artistas.
10.L3. Em caso de impossibilidade de remarcação do show, a contratada deverá

devolver qualquer recurso pagci à títLrlo cie antecipação,

1,0.1,4 A não apresentação dos ARTISTAS, por força da não realização clo espetáculo

por impeclimento de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por falta de

providência da CONTRATAI.ITE, obriga da mesma forma, a CONTRATANTE, ao

integral cumprimento das obrigações previstas no presente instrumento,
especialmente, mas não lirnitado, ao que se refere ao pagarnent<¡ dos honclrários dos

músicos, e demais ciespesas decorrentes do evento ainda que não realizado.

10.15 No caso da não apresentação peia ausência rlos ARTISTAS, ern virtude de casos

fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades,

acidente, impossibilidacle de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições

atmosféricas que permitam o pouso e/ ocr clecolagem de aeronaves, falha mecânica de

veículos rle transporte d¿r equipe e/ou equipament<¡s, catástrofes de qualquer nantreza,

risco de contágio, adr:t¿rncio-se como solução para a hipótese, adotando tolerância de

até 60 (sessenta rninut<>s) após o horário dernarcado para início da apresentação e, após

esse prazo, a designaçäo de nova data para a realização do show, de acordo corrì a
clisporribilidade da agenda clos ARTISTAS, isentadas, desde já, ambas as partes de

qualquer pena ou multa conh'atual.
10.16 A não apresentação tLo espetáculo objeto do presente'contrato pela ausência

injustificada dos ARTISTAS acarretará o pagarncnto da rnulta contratual prevista, além
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da clevolução das qtrantias já pagas pela CONTRATANTE em prorieito daquele
J FLS 4

70.17 No caso da evenfiral inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao p
UJ

to

iNFRAçÕES E SANÇÕES AOVnITSTRATTVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei na '1.4.'1.33, de 2021, o

Þ
V

de quaisquer das parcelas estipuladas, notadamerrte aquelas especificadas na clá

seguncla, considerar-se-á, automaticamente rescindido o presente instrum
inclependentemente de qualquer compromisso assumido, perante a CONTRATANTE,
ficando desde já a CONTRATADA autorizada a negociar a pïesença dos ARTISTAS

ern qualquer outra praça ou local, de acorclo com suas necessidades ou interesses,

ficando ainCa desobrigaclos com rclação a qualquer pagamento, devolução de parcelas

pagas em seu proveito ou dos ARTISTAS ou inclenização, seja a que título for.

10.18. llm caso de cancelarnento ou interrupção por caso fortuito ou força maior por
motivos alheios à vontade da Contratante ou da Contratada que impeçam a realização

total ou parcial cla apresentação ora contratada nas condições avençadas, a

CONTRATADA poderá acordar uma nova apresentação de acordo com a

disponibilidade da agenda. Neste caso, a CONTRATAN'|E Íicará responsável por
eventuais custos de plodução referentes à apresentação cancelada, assim como pelos

custos necessários à realização da apresentação na nova data acorclada.

10.19. Fica sob a integral rc,sponsabilidade da CONTRATANTE a contratação e

pagamento dos equiparnentos de sonorização e iluminação, de acordo com as

especificações que lhe serão entregues pela produção clos ARTISTAS após a assinabura

do presente instrumento, responsabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem e

desmontagem, além de eventual operação e demais itens previstos no ¡ider técnico do

artista, devendo para tanto ser contratada empresa, que atenda ao rider técnico cla

CONTRATADA , derrendo a CONTRATANTE arcar com todas as despesas

decorrentes.

10.20. O CONTIIAT'ANTE poderá, exciusivamente pala finalidade institucional de

comprovaÇão do evento, fotografar e filmar tlechos da apresentação das artistas.

LL. DO CONTROLE E FTSCATTZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 117 daI.ei71.133l202L serão designados representantes para
acompanhal o acolhimerrto, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçã<l e cleterminando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

1L.2 A fiscalização de que trat'a este item não exclui nem recluz a responsabilidacle da

Contratada, inclusive perante tercei.ros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou cle selrs agentes e prepostos, de

confolmidade com o arL. 120 da l-ei 74.1331202L.

11.3 O representante da Administração anotar:á em regist'ro próprio todas as

ocorrêrrcias relacionadas colrr a execução clo serviço, furdicando dia, mês e ano, bem
corno o rlorne dos funcionários everrtualmente envolvidos, determinando o clue for
necessário à regularização d.as falhas ou defeitos observados e encarninhanclo os

apont'amentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

1,1,.4 A gestão e fiscalização do presente instrumento contratual da Sra. WENNIA
SANTOS BERNARDO.

IJLIi'ìICA
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contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial clo contrato que cause grave

f:l_s
t-- L/

Àul
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Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ¿rc interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardarnento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

Ð praticar ato fraudulento na exectrção do contrato;

g) comportar:se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1n de agosto de 2013.

1,2.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acirna descritas as

seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidacle mais grave (art. 156, $2o, da Lei
na L4.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b" , " c" e " d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidacle mais grave (art. 1.56, $ 40, da Lei ne 1,4.L33, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" 
" 

"h" do subitem acima deste Contlato,
bem como nas alíneas "b" , "c" ê "d" , qr-re justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, $5e, da Lei ne 14J133, de 2021).

iv. Multa:
a) Em caso cle atraso de show injustificado será calculada de 1% (um por cento) a

5% (cinco por cento) do valor do contrato celebrado.

b) Em caso de não realização será calculada em até 30o/o (trinta por cento) do valor
do contrato celebrado.

72.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral clo dano causado ao Contratante (art. 156,

$9e, da Lei na '14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art.1.56, $7e, cla Lei nq 74.133, de2021).

12.4.1,. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (qtrinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.1.57, da Lei ne 14.133, de

2021)

1,2.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento evenfualmente rlevido pelo Contlatante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, S8e, da [,ei na 74.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do
recebjmento da cornunicação enviacla pela autoridade cornpetente.
72.5. A aplicação das sanções realizar'-se-á em processo adrninistrativo que assegure

o contladitório e a arnpla clefesa ao Contratado, observando-se o procedimento
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previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei na 14.733, de 202'1", Para as

de impedimento cle liciter e contratar e cle declaração de inidoneidacle para licitar

contratar'.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1.56, $14, da Lei nq 1,1.1,33,

2021):

a natureza e a gravidade cla infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circtrnstâncias agravantes ou atenuanles;

os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento cle programa de irrtegridade, conforrne

nonrìas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no t4.\33, de2021, ou

em outras leis de licitações e contratos cla Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ne '12.846, de 201.3, serão apuraclos e julgados

conjuntamente, nos mestnos autos, obsen'ados o lito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

1?-.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do clireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções apiicadas à pessoa jurídica ser'ão estendidos aos seus

aclministraciores e sócioS corn poderes de aciministração, à pessoa juríclica sucessora ou

à empresa clo nrc'smo ranlo com relaçã<; de coligação ou controle, de f¿rto ou de direito,
conr o Clontratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

crbrigatoriedade de análise juríclica prévia (art. 1 60, da Lei n0 14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

clata cle aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicaclas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Caclastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituíc{crs no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 161, da Lei ne').4.'133, de2021).

n.1A. As sanções cle impedimento cle licitar e contratar e declaração de inidoneiciade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forrna do art. 163 da Lei ne

1.4J,3312r.

12.1,1. Os débitos clo contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, cofir os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgño ora contratante, ira forma da Inshução
Normativa SEGES/lvfE ne 26, de 13 de abril cle 2022.

13. DA EXTrNçÃO CONTRATUAT.
13.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas nos

arts.737,138 e 139 da Lei Federal rP 14.13312021 e suas alterações, que poderão se dar,
após assegurados o contraclitório e a arnpla clefesa à CONTRATADA.
13.2. A extinção do contrato poderá ser:

13.2.I. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de

descumprirnento decorlente de sua pr'ó¡rria conduta.
'13.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do

a)

b)

c)

d)

e)
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CONTRATANTE.

13.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência dc cláusula com

ou comprornisso arbitral, ou por decisão juclicial.
1T

f-)-t4. DAANTTCOT{RUPÇAO:
1-4.1. As PARTES declaram que, direta ou indiretamente, atuam em seus negócios

o mais alto padrão de conduta e conformidade, e com relação ao objeto desse Contrato,

informam não terem cometido atos que violariam as previsões deste título.
74.2 - As PARTES declaram que cumprem e cumprirão, todas as ieis relacionadas a

anticorrupção, lavagern de dinhejro, antissuborno, antitruste e conflito de interesses,

incluindo principalmente, mas não se limitando a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei

12.84612A73), Decreto Brasileiro Anticorrupção (Decreto n' 8.42012015), Lei Brasileira de

Licitações (Lei n" 1.4.13312021) e qualquer legislação relativa à lavagem de dinheiro.
14.3 - As PARTES declaram para todos os efeitos, que:

a) Acìotarn políticas de prevenção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao

financiamento ao terrolismo, elaboradas em conformidacle com as legislações

aplicáveis, bem como desenvolvem suas atividades em estrita observância a estas

políticas, não adotando qualquer prática vedada pela legislação aplicável or-r utilizando
em suas

b) não utilizam trabalho ilegal, se comprometendo, ainda, a não utllizar práticas de

trabalho análogo ao escravo ou mão de obra infantjl, salvo esta última na conclição de

aprencliz, observada.s as disposições constantes da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLf;
c) Não empregam menores até 18 (dezoito) anos, inclusive menor aprendiz, em locais
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social,

bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horário noturno e, ainda,

em horários que não permitam a frequência destes empregados à escola;

d), Curnprem a legislação trabalhista, quanto às horas de trabaliro e aos direitos dos

empregados e não clificultam a participação desses em sinclicatos; e. Não utilizam
práticas de discriminação negativa e limitativas ao acesso à relação de emprego ou a

sua manutenção, incluindo, mas sem limitação, práticas de discriminação e limitação
em ra'zão de sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade,
situação farniliar ou estado gravídico;
f). Executam suas atividacles em obselvância à legislação vigente no que tange à

proteção ao meio ambiente, comprolnetendo-se a prevenir e erradicar práticas danosas

ao meio ambiente.
14.4 - As PARTES declaram, garantem e aceitam que, com relação a este Contrato e sua

atividade:
a) Não houve e não haverá nenhum tipo de solicitação, cobralnça, obtenção ou
exigôncia para si e para outrem de vantagem indevida ou promessa de vantagem
indevicla, com pretexto de condicionar em ato praticado por agente público e/ou

privado;
b) Não oferecem, prometem, realizam pagamentos ou dão benefícios, presentes,
incentivos, bônus ou qualquer coisa de valor a um Agente Público, seja ele, nacional ou
estrangeilo; e

c) Não cloam fundos, financiam ou de qualquer forma subsidiam atos ou práticas
ilegais.
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74.5 - As PARTES se comprometem a combater toda e qualquer atividade que

conffa livie concorrência, especialmente, mas não se limitando, as iniciativas

a\ formação cle cartel.
1,4.6 - As PARTES ficarão sujeitas a auditorias e visitas, realizadas a critérios
PARTE, para verificação do cumprimento das práticas estabelecidas neste título
foco nas transações realizadas nesse corrtrato e com aviso prévio cle 20 (dias), sem

precedido da assinatura de um Termo de Confiderrcialidade (NDA - Non Disclosure

Agreernent).

74J - Caso a PARTE auditora, entenda pela necessidade de contratação de uma
empresa especializada para realização da auditolia descrita no caput desta cláusula,
todos os encargos e vcrbas clevid¿rs por essa contratação serão de responsabilidade da

PARTE que deseja realizat a auditoria.
14.8 - As PARTES, caso seja solicitado pela parte contrária, aceita enviar documentos e

evidências referentes a essa contratação para verificação e garantia do cumprimento
das práticas descritas neste título.
1,4.9 - O não cumprimento ou violação por qualquel das PARTES de quaisquer práticas
estabelecidas neste título poderá ensejar a imediata rescisão deste contrato, atividades,
quaisquer valores, bens otr clireitos provenientes de infração penal.

Is. DrsPosrçoEs FrNArs
15.1. A Corrtrata.fa cederá ao Município cle ARACATI os dileitos de imagern e sorn

para sua documentação e clivulgação, inclusirre em textos, captados através de

quaisquer meios ou através de quaisquer tipos de mídia, coletaclos ao longo de todo o

desenvolvimento e duração do evento, bern como a execução/ serrr fins comerciais, seja

em locais públicos ou privados, por tempo indeterminado.
15.3. Todas as comunicações entre as partes serão efetuadas por escrito e produzirão
efeitos desde que comprovado o recebimento.
15.4. A administração não responclerá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução clo presente Termo de

Referência, bem como por quaiquer dano causaclo a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, cle seus empre¡;ados, prepostos ou subordinados.
15.5 O interesse em corrtratar a referida empresa, relativamentel ao objeto deman<lado, e

decisâo discricionária do Gestor optar uela contratação ou não, ante a criteriosa analise
de cacla documentação acostada aos autos que instruem o preserÌte procedimento.

ARACATI - CE, 04 de outubro de 2024.

FETIPE SITI,MI,SILVA
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